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= PORTARIA Nº 11.434/2025 =
de 16 de maio de 2025.

A l t e r a  M e m b r o  d a  J u n t a
Administrativa  de  Recursos  de
Infrações  “JARI”  e  dá  outras
providências.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso de suas atribuições legais, e considerando as
disposições da Lei Municipal nº 3.474, 07 de junho de 2005,
que cria a Junta Administrativa de Recursos de Infrações –
JARI, o Decreto Municipal nº 4.817, de 07 de julho de 2016,
que Aprova o Regimento Interno da JARI,  bem como as
disposições estabelecidas na Lei Federal nº 9.503/1997 -
Código de Trânsito Brasileiro,

RESOLVE:
Art. 1o Fica nomeado a partir desta data o membro da

Junta Administrativa de Recursos de Infrações -  JARI,  do
Município  de Bariri,  Estado de São Paulo,  fazendo parte
integrante  da  Portaria  nº  10.819/2024,  ficando  assim
composta:

I - Membro Julgador com Conhecimento na Área
de Trânsito:

TITULAR:Claudenir  Rodrigues,  RG:  **.761.677-4,
em substituição a Luis Fernando Piotto.

...
Art. 2º O Presidente da JARI será o Representante:
I  -  Claudenir  Rodrigues,  RG:  **.761.677-4,  em

substituição a Luis Fernando Piotto.
Art. 3o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Bariri, 16 de maio 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 11.435/2025 =
de 19 de maio de 2025.

Dispõe  sobre  Admissão  de
Servidor.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir e enquadrar a partir de 19/05/2025,

P.A.  nº  2.145/2025,  para  exercer  o  emprego Efetivo  de
AGENTE  ADMINISTRATIVO,  padrão  117  (cento  e
dezessete)  da  Tabela  de  Vencimentos  da  Lei  Municipal
3309/2002,  de  acordo  com  o  resultado  final  do  Concurso
Público de Edital nº 001/2021, a Sra. LUANA CRISTINA
SILVA  DOS  SANTOS  (40ª  classificada)  RG.  **.971.172-X,

CPF. ***.953.508-24 e PIS. ***.10084./47-7.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Bariri, 19 de maio de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 11.436/2025 =
de 19 de maio de 2025.

Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 19 de maio de

2025, do cargo em comissão de Diretora dos Serviços
de Administração, a Sra. Ivani Maria de Carvalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 19 de maio de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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